
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  encaminhado  um  Voto  de  Aplauso  ao  Gestor  do  Instituto  de
Identificação  Tavares  Buril  –  IITB,  Dr.  Paulo  Jeann  Barros  Silva;  ao  seu  assessor  Hênio
Coutinho Procópio da Cunha, bem como a todos os peritos papiloscopistas do Estado de
Pernambuco,  pela  qualidade  e  presteza  no atendimento  às  famílias  que  perderam seus
familiares e documentos nas chuvas que atingiram o Recife e sua Região Metropolitana nos
meses de maio e junho/2022.

Dê-se ciência da decisão do Plenário, bem como do inteiro teor desta Proposição, às
seguintes pessoas:

1 – Dr. Paulo Jeann Barros Silva
Gestor do Instituto de Identificação Tavares Buril - IITB
E-mail: gabinete@iitb.pe.gov.br / beljeann@ig.com.br

2 – Dr. Nehemias Falcão de Oliveira Sobrinho
Chefe de Polícia Civil de Pernambuco
E-mail: policiacivil@policiacivil.pe.gov.br

JUSTIFICATIVA

O Requerimento, ora encaminhado para a Mesa Diretora desta Casa, visa reconhecer o
trabalho de  toda a  equipe que  compõe o  Instituto  de  Identificação  Tavares  Buril  (IITB),
durante o período das chuvas que assolaram não só o Recife, como também sua região
metropolitana (RMR), nos últimos dias de maio e início de junho do ano corrente.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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Confirmando  sua  missão  de  identificar  os  cidadãos  pernambucanos,  civil  ou
criminalmente,  e  proceder,  através  de  meios  técnicos-científicos,  o  reconhecimento  de
cadáveres  desconhecidos,  dentre  várias  outras  atribuições,  os  profissionais  do  IITB
trabalharam  árdua  e  incessantemente,  com  muita  responsabilidade,  afinco,  zelo,
competência e profissionalismo visando identificar, periciar e liberar as vítimas fatais das
enxurradas.

Porém o trabalho desses profissionais abnegados não parou por aí,  tendo em vista
que, como muitas cidadãs e cidadãos perderam seus documentos de identificação, iniciou-se
uma enorme campanha no sentido de emitir e fornecer novas carteiras de identidade às
pessoas que sofreram as consequências das inundações em suas residências.

A dedicação e o desprendimento das mulheres e homens integrantes das fileiras do
Instituto de Identificação Tavares Buril, que por muitas vezes sacrificaram seus momentos de
descanso para  cumprirem sua função institucional,  foram fundamentais  e  indispensáveis
para minorar o sofrimento das famílias e os efeitos dessa catástrofe registrada no Recife e
RMR.

Tendo a certeza que o excelente e incansável trabalho desenvolvido pelos peritos e
demais servidores do IITB ainda será vivenciado em outras ocasiões na nossa Cidade e em
nosso Estado, estamos convictos que os profissionais que representam a Instituição estão
preparados  e  prontos  para  continuar  a  oferecer  um  serviço  de  qualidade  à  população
pernambucana,  pelo  que  solicitamos  aos  Ilustres  Pares,  que  compõem  a  Casa  de  José
Mariano, o apoio na aprovação deste Voto de Aplauso.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  29 de junho de 2022.

ALCIDES CARDOSO
Vereador - PSDB 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 A
lc

id
es

 C
ar

do
so

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

11
18

31
21

52
/1

96
78

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 2/2


